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EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2011 
  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Avenida Curitiba, nº 65, na 

cidade de Rio Bom, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.771.212/0001-71, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal MAURO PINTO DE ANDRADE, brasileiro, casado, portador do RG nº 642.927 SSP/PR 

e CPF nº 010.995.409-25, residente à Avenida Rio Grande do Sul, nº 645, Rio Bom estado do Paraná 

e de outro lado a empresa FÁBIO ANDREI OLIVEIRA VEROLLA ME, CNPJ: 00.477.124/0001-

62 situada na Rua Luiz Estevam de Assis, 220, Centro, na cidade de Rio Bom, estado do Paraná, 

neste ato representada pelo Sr. Fábio Andrei Oliveira Verolla, portador do RG: 42589144 e do 

CPF:578.109.409-10, a seguir denominado simplesmente contratante, convencionam e mutuamente 

estipulam o seguinte: 

 

LICITAÇÃO: Pregão 026/2011 
 

 OBJETO: Aquisição de cartuchos jato de tinta para as impressoras dos diversos setores da 
Prefeitura Municipal de Rio Bom, pelo período de 3 (três) meses. 

 
 

VALOR DO CONTRATO: O valor do presente contrato será de R$ 3.411,90 (três mil, 
quatrocentos e onze reais e noventa centavos). 

 
PRAZO VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá até 02 de novembro de 2011. 
 
 PAGAMENTO: no prazo de 30 dias. 
 

Rio Bom, 02 de agosto de 2011. 
 
 

 
Mauro Pinto de Andrade 

Prefeito 


